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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 06384/01 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2001 
Intimados: Tatiana Lundgren Correa de Oliveira, Gestor(a); 
Temístocles de Almeida Ribeiro, Responsável; Rodrigo Augusto de 
Oliveira, Interessado(a); Carlos Magno Guimarães Ramires, 
Interessado(a); Leiliane Gomes dos Santos Medeiros, Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 00951/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2007 
Intimados: Romero Rodrigues Veiga, Gestor(a); Veneziano Vital do 
Rego Segundo Neto, Ex-Gestor(a); Fábio Henrique Thoma, 
Procurador(a); Jose Fernandes Mariz, Interessado(a); Laniza Ferreira 
Almeida, Interessado(a); Paulo Roberto Diniz de Oliveira, 
Interessado(a); Inez Cândido Borges da Silva Leite, Interessado(a); 
Jackeline Freitas E Silva, Interessado(a); Verônica Chaves de Goes, 
Interessado(a); Anaximandro de Albuquerque Siqueira Sousa, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03109/12 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: Paulo Fracinette de Oliveira, Ex-Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Edward Johnson 
Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); Rafael Santiago Alves, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03682/13 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Orlando Soares de Oliveira Filho, Ex-Gestor(a); Ricardo 
Barbosa, Ex-Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 05541/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Severino Alves Barbosa Filho, Gestor(a); Genival Guedes 
do Nascimento Filho, Ex-Gestor(a); Gilvandro Inácio dos Anjos, Ex-
Gestor(a); Marcus Odilon Ribeiro Coutinho, Ex-Gestor(a); Carlos Jose 
Fernandes Alves, Ex-Gestor(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 05582/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Intimados: Francisco de Assis Carvalho, Gestor(a); Aderbal da Costa 
Villar Neto, Advogado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03816/14 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Rodrigo Augusto de Carvalho Costa, Ex-Gestor(a); Paulo 
Roberto de Araújo, Contador(a); Antonio Fabio Rocha Galdino, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2073 - 20/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04361/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06384_01
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00951_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03109_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03682_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05541_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05582_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03816_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04361_14
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Intimados: José Max Rodrigues Soares, Gestor(a); Luis Ferreira de 
Morais, Gestor(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04692/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Severino Pereira Dantas, Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Rafael Santiago Alves, 
Advogado(a); Edward Jonson Gonçalves de Abrantes, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04834/14 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: Revisão 
Exercício: 2013 
Intimados: Ricardo Vieira Coutinho, Responsável; Gilberto Carneiro 
da Gama, Procurador(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03868/15 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Rodrigo Augusto de Carvalho Costa, Ex-Gestor(a); Paulo 
Roberto de Araújo, Contador(a); Antonio Fabio Rocha Galdino, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 03952/15 
Jurisdicionado: Instituto de Terras e Planejamento Agrícola da 
Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Nivaldo Moreno de Magalhães, Gestor(a); Luiz Pinheiro 
Lima, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04162/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Joao Batista, Responsável; Marcos Antônio Tavares 
Mendes, Responsável; Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04212/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Poço de José de Moura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Joaquim Bezerra Batista, Ex-Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2072 - 13/04/2016 - Tribunal Pleno 
Processo: 04447/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mari 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: José Martins de Lima, Ex-Gestor(a); Carlos Augusto de 
Souza, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04330/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Evilásio Formiga Lucena Neto, Gestor(a). 

Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental, apresentar defesa, acerca 
das conclusões da Auditoria em seu relatório inicial. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04416/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 04485/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04496/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: MARCELO RODRIGUES DA COSTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00071/16 
Sessão: 2068 - 16/03/2016 
Processo: 01620/07 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2006 
Interessados: José Silvano Fernandes da Silva, Ex-Gestor(a); 
Josedeo Saraiva de Souza, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 
01620/07, tocante à determinação constante do item II do Acórdão 
APL TC 959/2008, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, por unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, em CONSIDERAR CUMPRIDO o item II do Acórdão APL TC 
959/2008, determinando-se o arquivamento do Processo. Publique-se 
e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 16 de março de 2016. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00086/16 
Sessão: 2068 - 16/03/2016 
Processo: 11783/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2011 
Interessados: João Batista Soares, Gestor(a); Sec. da Corregedoria, 
Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
11.783/11, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, na sessão realizada nesta data, à unanimidade, em: A) 
DECLARAR O CUMPRIMENTO a determinação contida no item 3 do 
Acórdão APL – TC – 0647/13; B) TORNAR INSUBSISTENTES os 
termos do Acórdão APL TC n° 0521/15; C) DETERMINAR o envio dos 
autos à Corregedoria deste Tribunal de Contas para adoção das 
providências cabíveis. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00085/16 
Sessão: 2069 - 23/03/2016 
Processo: 02419/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
Interessados: Francisca Denise Albuquerque de Oliveira, 
Responsável; Arthur Martins Marques Navarro, Advogado(a); Rui 
Victor Barbosa, Advogado(a); Paulo Sabino de Santana, Advogado(a); 
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Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a); Edward Johnson Gonçalves de 
Abrantes, Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a); Danilo 
Sarmento Rocha Medeiros, Advogado(a); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da INSPEÇÃO 
ESPECIAL realizada no Município de Cajazeiras/PB, objetivando 
analisar o cumprimento das normas para divulgação de dados 
relativos à execução contratual de serviços de publicidade, acordam, 
por unanimidade, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão plenária 
realizada nesta data, com as ausências justificadas dos Conselheiros 
André Carlo Torres Pontes e Marcos Antônio da Costa, o afastamento 
temporário também justificado do Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho, bem como a convocação do Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo, na conformidade do voto do relator a 
seguir, em: 1) DECLARAR o não atendimento do estabelecido na 
Resolução Normativa RN – TC n.º 05/2013. 2) Com base no que 
dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal (Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93), APLICAR MULTA à Chefe do 
Poder Executivo de Cajazeiras/PB, Sra. Francisca Denise 
Albuquerque de Oliveira, CPF n.º 408.667.004-63, na importância de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondente a 22,70 Unidades Fiscais 
de Referência do Estado da Paraíba - UFR/PB. 3) ASSINAR o lapso 
temporal de 30 (trinta) dias para pagamento voluntário da penalidade 
ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 
20 de dezembro de 2002, com a devida comprovação do seu efetivo 
cumprimento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, cabendo à 
Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 
(trinta) dias após o término daquele período, velar pelo integral 
cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do Ministério 
Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 4) ENVIAR 
recomendações no sentido de que a Alcaidessa, Sra. Francisca 
Denise Albuquerque de Oliveira, divulgue, em tempo real, na rede 
mundial de computadores as informações concernentes à execução 
contratual de serviços de publicidade. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00013/16 
Sessão: 2066 - 02/03/2016 
Processo: 04651/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Paulo Gomes Pereira, Gestor(a); Severino da Silva, 
Contador(a); Pedro Freire de Souza Filho, Assessor Técnico; John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE AREIA, SR. PAULO GOMES PEREIRA, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, e decidiu, em sessão plenária hoje 
realizada, por unanimidade, declarando-se impedido o Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana, na conformidade da proposta do relator, emitir 
PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, encaminhando a peça 
técnica à consideração da Egrégia Câmara de Vereadores para 
julgamento. Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – 
Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 02 de março de 2016 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00050/16 
Sessão: 2066 - 02/03/2016 
Processo: 04651/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Paulo Gomes Pereira, Gestor(a); Severino da Silva, 
Contador(a); Pedro Freire de Souza Filho, Assessor Técnico; John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE AREIA, SR. PAULO GOMES PEREIRA, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, declarando-se 

impedido o Conselheiro Arnóbio Alves Viana, na conformidade da 
proposta do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da 
Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: a) Julgar regulares com 
ressalva as contas do Sr. Paulo Gomes Pereira, na qualidade de 
ordenador de despesas; b) Aplicar multa pessoal ao Sr Paulo Gomes 
Pereira, no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
correspondentes a 90,81 UFR/PB, com fulcro no art. 56, II, da Lei 
Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 
para recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança judicial em caso de 
omissão; c) Recomendar à Administração Municipal que adote 
providências visando solucionar e evitar a repetição das falhas 
verificadas, sob pena de aplicação de multa, em caso de omissão, 
quando da análise das contas dos próximos exercícios; d) 
Recomendar à Auditoria que, nas próximas Prestações de Contas, 
analise as contratações por tempo determinado realizadas pelo 
município e quando da análise da Prestação de Contas do Exercício 
de 2016, verifique as restituições realizadas em 01.03.2016, nos 
valores de R$ 301,38 e R$ 5.475,00, nas contas: 6.865-9 e 2.127-X, 
respectivamente. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2066 - Ordinária - Realizada em 02/03/2016 
Texto da Ata: Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezesseis, à hora regimental, no Plenário Ministro João Agripino, 
reuniu-se o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em Sessão 
Ordinária, sob a direção do Conselheiro Vice-Presidente André Carlo 
Torres Pontes, em virtude do titular, Conselheiro Presidente Arthur 
Paredes Cunha Lima se encontrar em Brasília-DF, participando da 
posse da nova Direção da Associação dos Tribunais de Contas do 
Brasil (ATRICON) e do Instituto Rui Barbosa (IRB). Presentes, os 
Exmos. Srs. Conselheiros Arnóbio Alves Viana, Antônio Nominando 
Diniz Filho, Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Marcos Antônio da 
Costa. Presentes, também, os Conselheiros Substitutos Antônio 
Cláudio Silva Santos, Antônio Gomes Vieira Filho e Oscar Mamede 
Santiago Melo. Ausentes, o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
(que se encontrava em Brasília-DF, juntamente com o Presidente 
desta Corte, participando da posse da nova Direção da ATRICON e do 
IRB) e o Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo (em 
período de férias regulamentares). Constatada a existência de número 
legal e contando com a presença da douta Procuradora-Geral do 
Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, Dra. Sheyla Barreto 
Braga de Queiroz, o Presidente deu início aos trabalhos e submeteu à 
consideração do Plenário, para apreciação e votação, a ata da sessão 
anterior, que foi aprovada, por unanimidade, sem emendas. Leitura de 
Expediente: Ofício nº 008/2016 oriundo da Assembléia Legislativa do 
Estado da Paraíba, encaminhado pelo Deputado Estadual Tovar 
Correia Lima, ao Presidente desta Corte Conselheiro Arthur Paredes 
Cunha Lima, datado de 23 de fevereiro de 2016, nos seguintes 
termos: “Senhor Presidente, É com grande satisfação que me reporto 
à Vossa Excelência para acusar e agradecer o recebimento do 
Sumário Executivo da Auditoria Operacional Coordenada em Atenção 
Básica à Saúde, cujo conteúdo – de extrema importância – avalia a 
qualidade da prestação dos serviços da área examinada. Ciente da 
importância do acesso à saúde para todos, quero ressaltar que, como 
parlamentar, tenho muito interesse na leitura do referido Sumário 
Executivo, ao tempo em que aproveito para parabenizar todos os 
responsáveis pela elaboração. São iniciativas desse porte que 
engrandecem ainda mais o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
Da minha parte, coloco o meu mandato a disposição dessa Corte, 
para colaborar com aquilo que for do interesse público, ao tempo que 
reitero o meu apreço e consideração. Atenciosamente, Tovar Correia 
Lima – Deputado Estadual”. Processos adiados ou retirados de pauta: 
PROCESSO TC-04596/13 (adiado para a sessão ordinária do dia 
09/03/2016, por solicitação do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, que 
pediu vista dos autos, com o interessado e seu representante legal, 
devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Marcos Antônio da 
Costa com vista ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana; PROCESSOS 
TC-14151/14, TC-04879/13, TC-04380/14 e TC-02507/11 (adiados 
para a sessão ordinária do dia 23/03/2016, por solicitação do Relator, 
com os interessados e seus representantes legais, devidamente 
notificados) e TC-04625/14 (retirado de pauta, por solicitação do 
Relator) – Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho; 
PROCESSOS TC-10088/11 e TC-04405/14 - (adiados para a sessão 
ordinária do dia 09/03/2016, em razão da ausência do Relator, por 
motivo justificado, com os interessados e seus representantes legais, 
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devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão; PROCESSO TC-04140/13 - (adiado para a sessão ordinária do 
dia 09/03/2016, por solicitação do Relator, por se encontrar no 
exercício da Presidência, com o interessado e seu representante legal, 
devidamente notificados) – Relator: Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. Inicialmente, o Conselheiro Arnóbio Alves Viana pediu a 
palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, 
submeto ao Tribunal Pleno VOTO DE PROFUNDO PESAR pelo 
falecimento do ex-Deputado Estadual Múcio Sátyro, na última 
segunda-feira (dia 29/02/2016), em decorrência de complicações 
pulmonares. Múcio Sátyro era primo do Conselheiro Aposentado 
Flávio Sátiro Fernandes. Foi parlamentar por seis legislaturas, lutando 
sempre em defesa do povo paraibano, notadamente do povo 
patoense. O sepultamento será na manhã hoje, na cidade de Patos”. 
Na oportunidade, o Presidente em exercício Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes submeteu a Moção de Pesar proposta pelo Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana à consideração do Tribunal Pleno, que a aprovou 
por unanimidade. Em seguida, o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira usou da palavra para fazer o seguinte pronunciamento: 
“Senhor Presidente, gostaria de registrar que, durante toda essa 
semana, uma série de eventos acontecerá em Brasília-DF, em função 
da posse das novas diretorias do IRB, da ATRICON, da AUDICON, da 
AMPCON e da ABRACOM, reuniões com o Tribunal de Contras da 
União, encontros e audiências agendadas no Congresso Nacional, 
encontros técnicos promovidos pelo IRB, etc. Como é de 
conhecimento desta Casa, inclusive representando esta Corte de 
Contas, estarei assumindo a Diretoria de Relações Institucionais da 
ATRICON, mas em função da gravidez de minha esposa Bianca – pois 
estamos na iminência de receber essa benção – por recomendação 
médica não pude me deslocar para aqueles eventos. Encaminhei 
expediente ao Presidente da ATRICON, Conselheiro Valdecir Pascoal, 
justificando a minha ausência, nos seguintes termos: “João Pessoa, 1º 
de março de 2016. Ilustres Conselheiros Valdecir Fernandes Pascoal, 
Sebastião Helvécio Ramos de Castro, Thiers Vianna Montebello e 
Marcos Bemquerer Costa: O Brasil vivencia instantes de substanciais 
transformações. A passividade e, até certo ponto, acomodação da 
população brasileira vem dando lugar à inquietação. O imperativo 
acesso à informação fomenta esse novo comportamento. À medida 
que abundam notícias na mídia nacional e internacional sobre a 
corrupção no Brasil, cresce o interesse dos cidadãos nas ações de 
desmantelamento de organizações criminosas, de combate e de 
impedimento aos atos de improbidade administrativa e da má gestão 
dos recursos públicos. O controle externo, maior detentor de dados da 
gestão pública, pode-se assegurar, é a nascente dessa recente 
conduta. As ações compartilhadas entre os Tribunais de Contas e uma 
extensa lista de importantes instituições – prefiro não citá-las para 
evitar omissões -, são essenciais ao esclarecimento de todos esses 
fatos e, mormente, ao combate à corrupção. Os sinais de avanço do 
controle externo, no entanto, vão muito além. Os Tribunais de Contas 
galgam degraus expressivos rumo ao aperfeiçoamento de suas ações. 
Graças ao zelo e ao desenvolvimento de mecanismos, que asseguram 
a correta aplicação dos recursos públicos, propicia-se o alcance de 
resultados que satisfazem à cidadania. Imbuídas desse firme propósito 
de servir à democracia e aos interesses da Nação, as entidades 
Atricon, IRB, Abracom, Audicon, iniciam, ou reafirmam, uma jornada 
de compromissos com o povo brasileiro, com a eficácia das políticas 
publicas, com um Brasil livre de todas as mazelas resultantes da 
corrupção. Absolutamente honrado em integrar a diretoria da Atricon, 
por todas as razões anteriormente enumeradas e outras não menos 
significativas que deixei de dizer, não participarei da cerimônia de 
posse, neste memorável 03 de março de 2016. A gravidez, com 
recomendação médica de atenções especiais, da minha esposa 
Bianca, já em dias de dar à luz aos gêmeos Maria Júlia e João 
Guilherme, requer o meu acompanhamento e presença constantes. 
Com as exposições aqui feitas e a solicitação de registro transmito ao 
presidente Valdecir Pascoal o meu voto de absoluta confiança e 
convicção de que trilhamos o melhor caminho para o Brasil, e de que 
permaneceremos nele. Ao ensejo, estendendo felicitações aos demais 
membros empossados das diversas entidades. Atenciosamente, 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira”. A seguir, o Presidente 
submeteu à consideração do Tribunal Pleno, que aprovou por 
unanimidade, os VOTOS DE CONGRATULAÇÕES e APLAUSOS 
propostos pelo Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, às novas 
diretorias da Associação dos Tribunais de Contas do Brasil 
(ATRICON), Instituto Rui Barbosa (IRB), Associação Brasileira dos 
Tribunais de Contas dos Municípios (ABRACOM), Associação 
Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de 
Contas (AUDICON) e Associação Nacional do Ministério Público de 
Contas (AMPCON). Na oportunidade, a Procuradora Geral do 

Ministério Público de Contas junto a esta Corte, Dra. Sheyla Barreto 
Braga de Queiróz pediu a palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Senhor Presidente, gostaria de consignar que o 
Ministério Público de Contas se orgulha de ser parceiro deste Tribunal 
e, como tal, não poderia deixar em brancas nuvens o nosso orgulho, o 
nosso gáudio de contar com três Conselheiros desta Corte de Contas 
nas diretorias e na representação nacional da ATRICON e do IRB. No 
caso específico do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, os 
parabéns vão, também, pela condição de pai novamente e iminente de 
dois rebentos. Gostaria que fosse consignada, da parte do Ministério 
Público de Contas, esta menção por estes tentos do nosso Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba”. A seguir, o Conselheiro Marcos 
Antônio da Costa usou da palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Senhor Presidente, embora esta Corte já tenha 
emitido Voto de Pesar, nesta oportunidade proponho que se emita um 
VOTO DE PESAR na direção do Conselheiro Aposentado Juarez 
Farias e à sua família, pelo desaparecimento de sua querida esposa, 
Sra. Maria das Neves Lima de Farias, no último dia 25/02/2016, e que 
este voto seja remetido à Sua Excelência, dado que a tristeza impera 
hoje na sua casa, por conta do falecimento de Dona Nevinha, razão 
pela qual, ainda que esta Corte já tenha emitido nota nesse sentido, 
proponho, também, este Voto de Pesar”. O Presidente submeteu a 
Moção de Pesar proposta pelo Conselheiro Marcos Antônio da Costa, 
à consideração do Tribunal Pleno, que a aprovou por unanimidade, 
lembrando que a missa de sétimo dia estava marcada para a data de 
hoje (dia 02/03/2016, às 17:00h), na Igreja Nossa Senhora de Fátima, 
próximo ao Clube Cabo Branco. No seguimento, o Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho informou ao Plenário, a pedido de 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, tendo em vista a sua 
ausência na presente sessão, que Sua Excelência emitiu o Alerta 
GAB/FRC 001/2016 ao Governo do Estado da Paraíba, nos autos do 
Processo TC-03993/15, que trata de Inspeção Especial de 
Acompanhamento de Gestão do Governo do Estado, relativa ao 
exercício de 2015, decidindo: 1- Alertar ao Excelentíssimo Senhor 
Governador, Ricardo Vieira Coutinho, no tocante à afronta às normas 
constitucionais e infraconstitucionais, à vinculação dos recursos do 
Fundo Previdenciário Capitalizado e à imprescindível observância da 
obrigatoriedade da manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do 
RPPS; recomendando adoção de providências no sentido de 
suspender novas transferências do Fundo Previdenciário Capitalizado 
para o Fundo Previdenciário Financeiro, bem como de devolver 
integralmente os transferidos com as devidas atualizações, nos termos 
do §3º, do art. 13 da Portaria MPS 402/2008; 2- Encaminhar cópia do 
relatório da Auditoria e do presente Alerta ao Presidente da PBprev, 
ao Presidente da Assembléia Legislativa Estadual, ao Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado, ao Procurador Geral do Ministério 
Público do Estado, ao Defensor Público Geral do Estado, e ao Ministro 
da Previdência Social, para conhecimento; 3- Trasladar cópia do 
presente Alerta aos autos da PCA do Governo do Estado, relativa ao 
exercício de 2015. Em seguida, o Conselheiro Substituto Oscar 
Mamede Santiago Melo pediu a palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Senhor Presidente recebi um ofício do Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores de 
Marizópolis, Sr. Francisco Wellington de Lima, onde afirma que o 
então Presidente daquele Instituto, Sr. Francisco Trajano de 
Figueiredo, não enviou a esta Corte a Prestação de Contas Anual do 
exercício de 2014, como também não disponibilizou o acesso aos 
balancetes do referido exercício, o que gerou, segundo afirma Sua 
Excelência, demanda junto ao Ministério Público Estadual. Há uma 
manifestação da Auditoria, com relação a este ofício, onde conclui 
que: “considerando a necessidade de determinação, por parte do 
Tribunal, da instauração de Tomada de Contas Especial, a Auditoria 
sugere que o presente documento seja remetido ao Conselheiro 
Substituto Oscar Mamede Santiago Melo, Relator do Município de 
Marizópolis, exercício de 2014”. Em face do apontado, o Relator 
constatou no TRAMITA que, realmente, não foi apresentada a este 
Tribunal a prestação de contas daquele instituto, exercício de 2014. 
Nesta oportunidade, estou trazendo esta situação à consideração do 
Tribunal Pleno, para que seja determinada a imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial, com relação à Prestação de Contas do 
exercício de 2014, do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Servidores de Marizópolis”. O Presidente submeteu a proposição do 
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo à consideração 
do Tribunal Pleno, que a aprovou por unanimidade. A seguir, o 
Presidente em exercício, Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
prestou as seguintes informações ao Tribunal Pleno informou ao 
Tribunal: “Estão aniversariando nesta data o ACP Humberto Carlos do 
Amaral Gurgel e a servidora da ECOSIL, Sra. Ilma Gomes de Souza. 
Particularmente, tive a honra de trabalhar proximamente com ambos e 
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posso atestar dedicação, denodo e disponibilidade para engrandecer 
sempre esta Casa. Gostaria de registrar as presenças em Plenário do 
Deputado Estadual Bruno Cunha Lima, do ex-Prefeito do Município de 
Matinhas, Sr. José Costa Aragão Júnior, do Prefeito do Município de 
Areia, Sr. Paulo Gomes Pereira e do Presidente da Câmara Municipal 
de Itabaiana, Sr. Wellington da Fonseca Chaves. Comunico, também, 
ao Tribunal Pleno, que a Presidência desta Corte promoveu o 
desbloqueio das contas da Prefeitura Municipal de Aroeiras (que 
entregou à Câmara de Vereadores daquele município, os balancetes 
dos meses de outubro a dezembro de 2015) e da Câmara Municipal 
de Pilões (que remeteu a esta Corte de Contas o balancete referente 
ao mês de novembro/2015). Por fim, comunico que esta Corte de 
Contas julgou 671 (seiscentos e setenta e um) processos no mês de 
fevereiro do corrente ano, dos quais 10 (dez) referentes à Prestações 
de Contas de Prefeituras, 07 (sete) relativos às Câmaras Municipais, 
542 (quinhentos e quarenta e dois) referentes a atos de pessoal 
(incluindo aposentadorias, pensões e concursos públicos) e 19 
(dezenove) recursos e 28 (vinte e oito) licitações, contratos e 
convênios”. Dando início à PAUTA DE JULGAMENTO, Sua 
Excelência o Presidente anunciou dentro dos Processos 
remanescentes de sessões anteriores: ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
– “Secretarias de Estado” - PROCESSO TC-04666/15 – Prestação de 
Contas Anuais do gestor da Procuradoria Geral do Estado, Sr. Gilberto 
Carneiro da Gama, relativa ao exercício de 2014. Relator: Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial lançado nos autos. RELATOR: Votou no sentido do 
Tribunal: 1- Julgar regulares com ressalvas a Prestação de Contas da 
Procuradoria Geral do Estado, relativa ao exercício de 2014, de 
responsabilidade do Sr. Gilberto Carneiro da Gama; 2- Recomendar 
ao Exmo. Governador do Estado para que edite o Decreto definidor de 
valor e critérios para pagamento de indenização de transporte. 
Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. Em seguida, o 
Presidente promoveu as inversões de pauta nos termos da Resolução 
TC-61/97, anunciando, da classe ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – 
“Contas Anuais de Prefeitos”, o PROCESSO TC-04651/14 - Prestação 
de Contas Anuais do Prefeito do Município de AREIA, Sr. Paulo 
Gomes Pereira, relativa ao exercício de 2013. Relator: Conselheiro 
Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. Na oportunidade, o 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos foi convocado 
para completar o quorum regimental, em razão da declaração de 
impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Sustentação oral de 
defesa: Advogado John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que os membros do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba decidam: 1- emitir de 
parecer favorável à aprovação das contas de governo do Prefeito do 
Município de Areia, Sr. Paulo Gomes Pereira, relativa ao exercício de 
2013, encaminhando a peça técnica à consideração da Egrégia 
Câmara de Vereadores para julgamento; 2- Julgar regulares com 
ressalva as contas de gestão do Sr. Paulo Gomes Pereira, na 
qualidade de ordenador de despesas; 3- Aplicar multa pessoal ao Sr 
Paulo Gomes Pereira, no montante de R$ 4.000,00, correspondentes 
a 90,81 UFR/PB, com fulcro no art. 56, II, da Lei Orgânica deste 
Tribunal, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança judicial em caso de 
omissão; 4- Recomendar à Administração Municipal que adote 
providências visando solucionar e evitar a repetição das falhas 
verificadas, sob pena de aplicação de multa, em caso de omissão, 
quando da análise das contas dos próximos exercícios; 5- 
Recomendar à Auditoria que, nas próximas Prestações de Contas, 
analise as contratações por tempo determinado realizadas pelo 
município e quando da análise da Prestação de Contas do exercício 
de 2016, verifique as restituições realizadas em 01.03.2016, nos 
valores de R$ 301,38 e R$ 5.475,00, nas contas: 6.865-9 e 2.127-X, 
respectivamente. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade, 
com a declaração de impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves 
Viana. “Contas Anuais do Poder Legislativo”: PROCESSO TC-
04277/15 – Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara 
Municipal de BELÉM, tendo como Presidente o Vereador João Félix 
de Sousa, relativa ao exercício de 2014. Relator: Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de defesa: Advogado Diogo 
Maia da Silva Mariz. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
decida: 1- Julgar regulares com ressalvas as contas prestadas 
referentes ao exercício 2014, da Mesa da Câmara de Vereadores do 
Município de Belém, de responsabilidade do Sr. João Félix de Sousa; 
2- Declarar o atendimento parcial das exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 3- Aplicar multa ao Sr. João Félix de Sousa, 

no valor de R$ 1.000,00, com fundamento no art. 56 da LOTCE-PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 4- Recomendar à atual gestão da 
Câmara Municipal de Belém no sentido de estrita observância às 
normas constitucionais e infraconstitucionais, evitando incorrer em 
quaisquer das falhas e irregularidades apuradas neste álbum 
processual, sob pena de repercussão negativa em prestações de 
contas futuras. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-04718/14 – Recurso de Reconsideração interposto 
pela ex-Presidente da Câmara Municipal de GADO BRAVO, Sra. 
Ângela Maricéa da Silva, contra decisão consubstanciada no Acórdão 
APL-TC-469/2015, emitido quando do julgamento das contas do 
exercício de 2013. Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes 
Vieira Filho. Sustentação oral de defesa: Advogada Tainá de Freitas. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial lançado nos autos. 
PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que os membros desta 
Corte de Contas conheçam do presente recurso de reconsideração e, 
no mérito, concedam-lhe provimento parcial para os fins de: 1- 
Desconstituir o valor imputado a Sra. Ângela Maricéa da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Gado Bravo-PB, relativa ao 
exercício de 2013, referente a excesso de combustíveis, bem como a 
multa aplicada através do Acórdão recorrido; 2- Julgar regular, com 
ressalvas, a prestação de contas da Câmara Municipal de Gado 
Bravo, exercício 2013, sob a presidência da Sra. Ângela Maricéa da 
Silva; 3- Manter, na íntegra, os demais termos do Acórdão APL-TC-
469/2015. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-04657/14 – Prestação de Contas Anuais da Mesa da 
Câmara Municipal de ITABAIANA, tendo como Presidente o Vereador 
Wellington da Fonseca Chaves, relativa ao exercício de 2013. Relator: 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Sustentação oral 
de defesa: Assessor Técnico da Prefeitura, Sr. Flávio Augusto 
Cardoso Cunha. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante 
dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que esta 
Corte decida: I- Julgar regulares com ressalvas as contas a prestação 
de contas da Mesa da Câmara Municipal de Itabaiana, relativa ao 
exercício de 2013, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. 
Wellington da Fonseca Chaves; II- Recomendar à Câmara Municipal 
de Itabaiana no sentido de guardar observância aos preceitos 
constitucionais quando da elaboração do Projeto de Lei que fixará 
para a próxima legislatura os subsídios do Presidente e demais 
Vereadores. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-007179/13 – Denúncia formulada pela Sra. Maria de 
Fátima Silva e pelo Sr. João Felipe Moura Montenegro, acerca de 
possíveis irregularidades praticadas pelo ex-Prefeito e pela ex-Prefeita 
do Município de MATINHAS, respectivamente, Sr. José Costa Aragão 
Júnior (janeiro/2005 a março/2012) e Sra. Ivone Luzia Queiroga (abril 
a dezembro/2012). Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes 
Vieira Filho. Sustentação oral de defesa: ex-Prefeito do Município de 
Matinhas, Sr. José Costa Aragão Júnior. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: 
Foi no sentido de que os membros do Tribunal Pleno decidam: a) 
Receber a presente denúncia; b) Julguem-na improcedente 
relativamente aos ex-gestores do Município de Matinhas-PB, Sr. José 
Costa Aragão Júnior e Sra. Ivone Luzia Queiroga; c) Recomendem à 
administração do município o aprimoramento dos controles quanto aos 
gastos com telefonia móvel; d) Determinem a comunicação dessa 
decisão aos denunciantes, e o arquivamento dos autos. Aprovada a 
proposta do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-02401/05 – 
Inspeção Especial realizada na Câmara Municipal de SÃO BENTO, 
originada a partir de consulta acerca da legalidade de pagamento de 
pensão à viúva e filhos de ex-servidor daquela Casa Legislativa. 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. 
Sustentação oral de defesa: Advogada Camila Maria Marinho Lisboa 
Alves. MPCONTAS: opinou, oralmente, nos termos do 
pronunciamento da Auditoria constante dos autos. PROPOSTA DO 
RELATOR: Foi no sentido de que esta Corte decida, acompanhando o 
entendimento do Órgão Técnico desta Corte, pelo arquivamento do 
processo, tendo em vista a perda de objeto. Aprovada a proposta do 
Relator, por unanimidade. Retomando a ordem natural da pauta, o 
Presidente anunciou o PROCESSO TC-04576/14 – Prestação de 
Contas da Prefeita do Município de PILÕES, Sra. Adriana Aparecida 
Souza de Andrade, relativa ao exercício de 2013. Relator: Conselheiro 
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Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de defesa: 
comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido do Tribunal: 1- Emitir Parecer Contrário à 
aprovação das contas de Governo da Sra. Adriana Aparecida Souza 
de Andrade, Prefeita do Município de Pilões, relativas ao exercício de 
2013; 2- Julgar irregular as contas de gestão da Sra. Adriana 
Aparecida Souza de Andrade, na qualidade de ordenadora de 
despesa, relativa ao exercício de 2013; 3- Declarar o atendimento 
parcial às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 4- Aplicar 
multa à Sra. Adriana Aparecida Souza de Andrade, no valor de R$ 
7.000,00, com fundamento no art. 56, II da LOTCE-PB, assinando-lhe 
o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância 
relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público Comum, na 
hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da 
Constituição Estadual; 5- Imputar débito à Sra. Adriana Aparecida 
Souza de Andrade, no valor de R$ 26.012,04, sendo R$ 5.612,04 com 
aquisição de medicamentos sem comprovação, R$ 3.650,00 com 
despesas não comprovadas com assessoria pedagógica e R$ 
16.750,00 despesas diversas não comprovadas, assinando-lhe o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento da quantia imputada ao 
erário municipal, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério 
Público Comum, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição 
Estadual; 6- Encaminhar cópia da presente decisão à PCA da 
Prefeitura Municipal de Pilões, relativa ao exercício de 2014, para 
acompanhamento das matérias referentes à gestão de pessoal; 7- 
Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Comum, para as 
providências de sua competência, tendo em vista a existência de 
indícios de cometimento de atos de improbidade administrativa; 8- 
Encaminhar cópia dos autos ao IDEME, para conhecimento e 
providências de sua competência, tendo em vista a existência de 
apoio institucional; 9- Recomendar à atual administração municipal no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, das leis infraconstitucionais pertinentes e, especialmente, as 
normas regulamentares expedidas por esta Corte de Contas, a fim de 
não repetir as falhas ora constatadas. Aprovado o voto do Relator, por 
unanimidade. PROCESSO TC-04480/14 – Prestação de Contas do 
Prefeito do Município de MARIZÓPOLIS, Sr. José Vieira da Silva, 
relativa ao exercício de 2013. Relator: Conselheiro Substituto Oscar 
Mamede Santiago Melo. Sustentação oral de defesa: Advogado Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido do 
Tribunal: 1- Emitir Parecer Favorável à aprovação das contas de 
Governo do Sr. José Vieira da Silva, Prefeito do Município de 
Marizópolis, relativas ao exercício de 2013, encaminhando a peça 
técnica á consideração da Egrégia Câmara de Vereadores para 
julgamento, com as recomendações constantes da proposta do 
Relator; 2- Julgar regulares com ressalvas as contas de gestão do Sr. 
José Vieira da Silva, na qualidade de ordenador de despesas, durante 
o exercício de 2013; 3- Aplicar multa pessoal ao Sr. José Vieira da 
Silva, no valor de R$ 5.000,00, com fundamento no art. 56, II da 
LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 4- Comunicar ao gestor do 
Instituto de Previdência do Município de Marizópolis, acerca da 
questão previdenciária existente, para providências a seu cargo. O 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana votou com o Relator. O CONS. 
ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO, na oportunidade, levantou uma 
Preliminar de retirada do processo de pauta, com retorno à Auditoria, a 
fim de que seja verificada, exclusivamente, a questão referente às 
locações de veículos, pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, durante 
o exercício de 2013. O Relator acatou a preliminar suscitada e os 
Conselheiros Arnóbio Alves Viana e Marcos Antônio da Costa, 
também, votaram de acordo com a Preliminar suscitada pelo 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. O Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira se posicionou contrariamente à Preliminar, que foi 
aprovada por maioria. PROCESSO TC-05463/13 – Recurso de 

Reconsideração interposto pela ex-Presidente da Câmara Municipal 
de MARI, Sra. Vânia Silva de Souza Monteiro, contra decisão 
consubstanciada no Acórdão APL-TC-0352/2015, emitido quando do 
julgamento das contas do exercício de 2012. Relator: Conselheiro 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira. Sustentação oral de defesa: 
Advogado Leonardo Paiva Varandas. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial lançado nos autos. RELATOR: Votou pelo conhecimento e, 
no mérito, de forma excepcional, pelo provimento do recurso de 
reconsideração, para o fim de julgar regulares as contas prestadas 
pela ex-Presidente da Mesa da Câmara Municipal de Mari, Sra. Vânia 
Silva de Souza Monteiro, relativas ao exercício de 2012, com as 
recomendações constantes da decisão e sem qualquer imputação de 
débito ou aplicação de multa à responsável. Aprovado o voto do 
Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-05012/13 – Recurso de 
Reconsideração interposto pelo ex-Prefeito do Município de 
LOGRADOURO, Sr. Humberto Luis Lisboa Alves, contra decisões 
consubstanciadas no Parecer PPL-TC-170/2013 e no Acórdão APL-
TC-731/2013, emitidos quando da apreciação das contas do exercício 
de 2012. Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago 
Melo. Sustentação oral de defesa: Advogada Camila Maria Marinho 
Lisboa Alves. MPCONTAS: Com base nas informações prestadas, da 
tribuna, pela causídica, opinou, oralmente, pelo conhecimento e 
provimento parcial do recurso de reconsideração, para o fim de excluir 
o débito e a multa constante do Acórdão recorrido, no entanto 
registrando a ocorrência da irregularidade relevada. PROPOSTA DO 
RELATOR: Foi pelo conhecimento do recurso de reconsideração, 
dada a legitimidade do recorrente e da tempestividade da sua 
interposição e, no mérito, pelo seu não provimento, mantendo-se, na 
integra, as decisões recorridas. CONS. ARNÓBIO ALVES VIANA: 
pediu vista do processo, requerendo o retorno do julgamento na 
sessão ordinária do dia 13/04/2016, em virtude das férias do Relator, 
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. Os 
Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho, Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e Marcos Antônio da Costa reservaram seus votos para 
aquela sessão. PROCESSO TC-06974/15 – Prestação de Contas dos 
então gestores da Companhia Paraibana de Gás (PBGÁS), Srs. 
Franklin de Araújo Neto (período de 01/01 à 24/03), David dos Santos 
Mouta (período de 28/03 à 01/05) e George Ventura Morais (período 
de 02/05 à 31/12), relativa ao exercício de 2014. Relator: Conselheiro 
Substituto Antônio Gomes Vieira Filho. MPCONTAS: reportou-se ao 
pronunciamento da Auditoria constante dos autos. PROPOSTA DO 
RELATOR: Foi no sentido do Tribunal julgar regular a Prestação de 
Contas da Companhia Paraibana de Gás, relativa ao exercício de 
2014, sob a responsabilidade dos Srs. Franklin de Araújo Neto, David 
dos Santos Mouta e George Ventura Morais, relativa ao exercício de 
2014, com as recomendações constantes da proposta de decisão. 
Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-
03883/14 – Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara 
Municipal de SÃO JOSÉ DOS RAMOS, tendo como Presidente a 
Vereadora Elisângela Maria de Paiva Leopoldino, relativa ao exercício 
de 2013. Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. 
Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência da interessada e 
de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no 
sentido do Tribunal julgar regular com ressalvas a prestação de contas 
da Mesa da Câmara Municipal de São José dos Ramos, sob a 
responsabilidade da Vereadora Elisângela Maria de Paiva Leopoldino, 
relativa ao exercício de 2013, recomendando-se ao atual gestor maior 
observância dos comandos constitucionais e infraconstitucionais, com 
vistas à não repetição das falhas nestes autos abordadas. Aprovada a 
proposta do Relator, por unanimidade. Esgotada a pauta de 
julgamento, Sua Excelência o Presidente declarou encerrada a 
sessão, às 12:55hs, abrindo audiência pública para redistribuição de 
01 (hum) processo, por sorteio, pela Secretaria do Pleno, com a DIAFI 
informando que no período de 24 de fevereiro à 01 de março de 2016, 
distribuiu, por vinculação, 13 (treze) processos de Prestações de 
Contas das Administrações Municipais e Estadual, aos Relatores, 
totalizando 39 (trinta e nove) processos da espécie no corrente 
exercício e, para constar, eu, Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida, 
Secretário do Tribunal Pleno, mandei lavrar e digitar a presente Ata, 
que está conforme. TCE - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 
em 02 de março de 2016. 
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2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2651 - 14/04/2016 - 1ª Câmara 
Processo: 06158/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Adriano de Oliveira Barreto, Responsável. 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 08680/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Citados: Carlos Roberto Batista Lacerda, Interessado(a); Jose Airton 
Pires de Souza, Interessado(a); Pablo Ramirez Pires de Mello, 
Interessado(a); Nubia de Sousa Lins, Interessado(a); Aline de O. 
Pires, Responsável. 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 00741/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2010 
Citado: MARCOS AURELIO MARTINS DE PAIVA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 
Processo: 06533/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 12939/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cuida de petição alvitrada por jurisdicionado, onde requer a 
dilação do prazo processual. O pleito encontra respaldo no 
regramento contido no Art. 220, § 4º, incisos do RITCE, verbis: 
Art. 220. Os pedidos de prorrogação de prazo só poderão ser 
protocolizados na vigência do prazo processual objeto do 
requerimento: § 4º. A prorrogação terá início: I – do primeiro dia 
imediatamente posterior ao do término do prazo original, quando 
o deferimento se der na sua vigência; II – a partir da data de 
publicação do seu deferimento no Diário Oficial Eletrônico, 
quando o deferimento se der após o término do prazo original. 
Com espeque nas normas regimental, concedo o prazo requerido. 
Dê-se ciência ao interessado.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00487/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 11550/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Mary 
Stuart Martins de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Mary Stuart Martins de Araújo, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00466/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 13192/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); José 
Tarcísio Rocha Batista, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Tarcísio Rocha Batista, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00471/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15086/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Marcos Ponce Leon, Gestor(a); Francisca Maciel 
Gomes, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Francisca Maciel Gomes, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00472/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15146/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Marcos Ponce Leon, Gestor(a); Severinovieira Lins, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia do beneficiário, Severino Vieira Lins, favorecido da 
servidora falecida, Sra. Maria Aline Mendes Vieira, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00473/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15150/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Marcos Ponce Leon, Gestor(a); Maria de Lourdes de 
Sousa Goncalo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária, Maria de Lourdes de Sousa Gonçalo, 
favorecida do servidor falecido, Sr. José Gonçalo, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00474/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15153/15 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Marcos Ponce Leon, Gestor(a); Maria Mendes de 
Lacerda, Interessado(a). 
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Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária, Maria Mendes de Lacerda, favorecida 
do servidor falecido, Sr. José Alves de Lacerda, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00476/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15872/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Antonio 
Farias Leite, Interessado(a); Maria Zelia Pessoa Leite, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária Maria Zélia Pessoa Leite, favorecida do 
servidor falecido, Sr. Antônio Farias Leite, tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00379/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15897/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a); Genil Marculina dos 
Santos Goncalves, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Genil Marculino dos Santos, 
matrícula Nº 2656, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Educação 
Cultura Esporte e Turismo, à fl. 31. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00380/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15944/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: Edvaldo Pontes Gurgel, Gestor(a); Maria do Socorro 
Felix Vieira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Maria do Socorro Felix Vieira, 
matrícula Nº 2758-1, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Educação 
Cultura Esporte e Turismo, à fl. 04. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00477/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 15987/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Edite 
Ribeiro da Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária Edite Ribeiro da Costa, favorecida do 
servidor falecido, Sr. Carlos Antônio Alves de Sousa, tendo presentes 
sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela repartição de 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00478/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16029/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); 
Lindinalva Simiao Moreira Gouveia, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária Lindinalva Simião Moreira Gouveia, 
favorecida do servidor falecido, Sr. Francisco Pereira Gouveia, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela 
repartição de origem. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 00479/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16235/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Maria 
Cheyse Luciano Gama, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão vitalícia da beneficiária Maria Cheyse Luciano Gama de 
Farias, favorecida do servidor falecido, Sr. Sieegbert Isidio de Farias, 
tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados 
pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00381/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16594/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Maria Odaci 
Pessoa Lima, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Maria Odaci Pessoa Lima, 
matrícula Nº 07.874, Auxiliar de Serviço da Secretaria de Educação do 
Município, à fl. 67. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00382/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16596/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Maria Veronica 
Cavalcanti, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Maria Verônica Cavalcanti 
Correa, matrícula Nº 34.030, Professor da Secretaria de Educação do 
Município, à fl. 43. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00384/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16599/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Rosangela Maria 
da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Rosangela Maria Firmino de 
Vasconcelos, matrícula Nº 33.067, Professor P2 da Secretaria de 
Educação do Município, à fl. 49. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00383/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16602/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Selma Maria 
Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Selma Maria Santos Silva, 
matrícula Nº 4853, Professor da Secretaria de Educação do Município, 
à fl. 52. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00385/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16603/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Suelene Barbosa 
da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Suelene Barbosa da Silva, 
matrícula Nº 74.560, Professor da Secretaria de Educação do 
Município, à fl. 40. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00386/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16604/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Tania Maria 
Moraes Vasconcelos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Tânia Maria Morais de 
Vasconcelos França, matrícula Nº 63.148, Professor da Secretaria de 
Educação do Município, à fl. 56. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00387/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16606/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Hudson Veras de Almeida, Gestor(a); Zuleide Luciano 
de Carvalho, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Zuleide Luciano de Carvalho, 
matrícula Nº 66.507, Professor da Secretaria de Educação do 
Município, à fl. 43. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00388/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16683/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); 
Veronica Maria Ataide da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Verônica Maria Ataíde da Silva, 
matrícula Nº 9, Agente Administrativo da Procuradoria Jurídica, à fl. 
19. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00389/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16684/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); Maria 
da Guia de Lima Ferreira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Maria da Guia de Lima Ferreira, 
matrícula Nº 1198, Professora da Secretaria de Educação e Cultura, à 
fl. 21. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00392/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16806/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); 
Reginaldo Barbosa da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Senhor Reginaldo Barbosa da Silva, 
matrícula Nº 1490, Auxiliar de Serviços Diversos da Secretaria de 
Obras e Urbanismo, à fl. 26. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00393/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16808/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); 
Elizabete Cristina Silva Buril de Macedo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Elizabete Cristina Silva Buril de 
Macedo, matrícula Nº 2307, Médica da Secretaria de Saúde, à fl. 21. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00394/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16810/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); Maria 
de Fatima Porto da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Maria de Fátima Porto da Silva, 
matrícula Nº 654, Professora da Secretaria de Educação e Cultura, à 
fl. 21. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00395/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16820/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); Edesio 
Venancio da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Senhor Edesio Venâncio da Silva, 
matrícula Nº 374, Vigilante da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, à fl. 21. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00396/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16919/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); Luzimar 
Patricio dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Luzimar Patrício dos Santos, 
matrícula Nº 1547, Auxiliar de Serviços Diversos da Secretaria de 
Saúde, à fl. 24. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00397/16 
Sessão: 2648 - 17/03/2016 
Processo: 16920/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); Maria 
de Fatima Batista da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Senhora Maria de Fátima Batista da Silva, 
matrícula Nº 430, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Educação, à fl. 
20. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2806 - 12/04/2016 - 2ª Câmara 
Processo: 07583/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2012 
Intimados: Severina Ferreira Alves, Gestor(a); Magna Celi Fernandes 
Gerbasi, Ex-Gestor(a); Clodonaldo Rodrigues de Pontes, 
Procurador(a); Edno Matias dos Santos, Procurador(a); Alexandre 
Servio de Carvalho Silveira, Procurador(a); Marcelo de Souza Pereira, 
Procurador(a); Rodrigo Oliveira dos Santos Lima, Procurador(a); 
Alysson Correia Maciel, Procurador(a); Severino Lourenco Calixto, 
Procurador(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04386/14 
Jurisdicionado: Agência Municipal de Desenvolvimento de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citados: Alcindor Villarim Filho, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 07181/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Intimados: João Gilberto Carneiro Ismael da Costa, Contador(a); 
Nilson Bezerra dos Santos, Interessado(a); Rodrigo Lima Maia, 
Advogado(a); Virginia Maria Peixoto Velloso Borges Ribeiro, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 
Processo: 13128/13 
Jurisdicionado: Companhia Estadual de Habitação Popular 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Intimados: Emilia Correia Lima, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 13128/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Processo: 12681/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Edgard Gama, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06269/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2015 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 13934/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Citado: MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 08732/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de Veiculo com Motorista a ser Prestado por pessoa 
Física ou jurídica para as secretarias de saúde, Educação e 
Urbanismo do Município de Lagoa/PB. 
Data do Certame: 04/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitacoes 
Valor Estimado: R$ 312.000,00 
Site do Edital: http://www.lagoa.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 15207/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para Doação. 
Data do Certame: 06/04/2016 às 14:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem. 
Valor Estimado: R$ 156.048,69 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 15242/16 
Número da Licitação: 00014/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE 
CONSUMO PARA A ESCOLA AGRÍCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND 
- CCAA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB 
Data do Certame: 19/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: BB licitações 
Valor Estimado: R$ 301.246,97 
Site do Edital: http://www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 15264/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO, 
CONFORME O CONVÊNIO 769376 / 2012 FIRMADO ENTRE A 
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 18/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 12.725,14 
Site do Edital: http://www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 15272/16 
Número da Licitação: 00005/2016 

Página 10 de 15 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07583_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04386_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07181_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13128_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12681_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06269_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13934_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08732_16
http://www.lagoa.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15207_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15242_16
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15264_16
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15272_16


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 30 de março de 2016 - Nº 1447 

 

 

 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE PELÍCULA FUMÊ PROFISSIONAL 
PARA OS DIVERSOS CAMPI DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 
PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 14/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua das Baraúnas, 351 – Sala 313/314 3º Andar 
Valor Estimado: R$ 64.441,70 
Observações: OBS; ESTE DIÁRIO SÓ CIRCULOU NO DIA 
24/03/2016. 5º FEIRA DA SEMANA SANTA. 
Site do Edital: http://www.uepb.edu.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 15280/16 
Número da Licitação: 00017/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
construção em geral, destinados a manutenção das atividades de 
diversas Secretarias do Município de Juripiranga. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Licitações - Rua São Paulo, 67 - Centro 
Valor Estimado: R$ 309.966,80 
Observações: PROCESSO REALATIVO AOS LOTES 
FRACASSADOS NO PREGÃO 00015/2016: 01,02,03, 04, 06 e 07 
PUBLICADO NA FAMUP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 15282/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, com 
recurso do Ministério da Saúde, conforme Proposta nº 
11238.753000/1140-01. 
Data do Certame: 05/04/2016 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal Sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 15301/16 
Número da Licitação: 00025/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA E MÓVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
RIACHÃO/PB. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Riachão/PB 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente na Sede da 
Prefeitura - Setor de Licitação. De Segunda à Sexta, no Horário das 
08:00 às 12:00. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 15305/16 
Número da Licitação: 00026/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O 
MUNICÍPIO DE RIACHÃO/PB. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 10:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Riachão/PB 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente na Sede da 
Prefeitura - Setor de Licitação. De Segunda à Sexta, no Horário das 
08:00 às 12:00. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 15322/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa objetivando Aquisição de Ar-
condicionado, Ventiladores, bebedouros, exautores, refrigeradores, 
liquidificadores industriais, fogões industriais, peças e serviços de 
manutenção de equipamentos já existentes no Município de AREIA 
DE BARAÚNAS/PB, para o exercício de 2016 
Data do Certame: 05/04/2016 às 09:00 

Local do Certame: Rua Valdeci Sales N°. 579 Centro, Areia de 
Baraúna 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 15324/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de Material de Limpeza e Higiene 
Pessoal para manutenção das Ações, Atividades e Programas para a 
Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e diversas Secretarias do 
Município Areia de Baraúnas – PB, para o exercício de 2016 
Data do Certame: 05/04/2016 às 11:00 
Local do Certame: Rua Valdeci Sales N°. 579 Centro, Areia de 
Baraúna 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 15325/16 
Número da Licitação: 00026/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E 
CONTROLADOS PARA A CIDADE DE REMIGIO 
Data do Certame: 07/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: sede da licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 15326/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (dois) VEÍCULOS OKM, TIPO PASSEIO 
PARA O MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS-PB, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL 
Data do Certame: 05/04/2016 às 13:30 
Local do Certame: Rua Valdeci Sales N°. 579 Centro, Areia de 
Baraúna 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 15327/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção, Hidráulicos e Elétricos 
para a Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e diversas Secretarias de 
Areia de Baraúnas-PB, para o exercício de 2016 
Data do Certame: 05/04/2016 às 15:00 
Local do Certame: Rua Valdeci Sales N°. 579 Centro, Areia de 
Baraúna 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 15331/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para Eventual Aquisição de 
Materiais Elétricos, destinados a manutenção das secretarias 
municipais. 
Data do Certame: 07/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal Sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 15335/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de registro de preços, para Eventual contratação de 
empresa especializada em shows pirotécnicos, destinada a fornecer 
fogos de artifícios ao município de Caldas Brandão. 
Data do Certame: 07/04/2016 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal Sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 15347/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para serviços de empreitada para 
manutenção e conservação de bens públicos, mediante ajuste de mão 
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de obra por tarefa para execução de pequenos trabalhos, sem 
fornecimento de materiais, nos termos da alínea “d” do inc. VIII do art. 
6º da Lei nº 8.666/93 
Data do Certame: 05/04/2016 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 15348/16 
Número da Licitação: 00014/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais didáticos, 
expediente e artesanato (artísticos), com fornecimento parcelado, 
destinados a manutenção de diversas secretarias do município de 
Aparecida 
Data do Certame: 05/04/2016 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 15351/16 
Número da Licitação: 00017/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
permanente, com fornecimento parcelado, para atender as 
necessidades de diversas secretarias do município de Aparecida 
Data do Certame: 05/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Documento TCE nº: 15356/16 
Número da Licitação: 00008/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
parcelada de Pneus para atender as necessidades da Frota Municipal 
de Joca Claudino-PB. 
Data do Certame: 04/04/2016 às 08:00 
Local do Certame: Paço Municipal 
Site do Edital: http://www.jocaclaudino.pb.gov.br/licitacao.html 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 15359/16 
Número da Licitação: 00015/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviço 
assessoria técnica no Programa de Atenção Básica do Município para 
na alimentação, consolidação, acompanhamento e validação da 
produção das ações e serviços públicos de saúde nos sistemas do 
governo federal 
Data do Certame: 08/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: na Sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 15360/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentício da agricultura familiar para 
merenda escolar. 
Data do Certame: 05/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: sede da prefeitura municipal de Logradouro 
Valor Estimado: R$ 58.207,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 15361/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de locação de veículos, destinados a 
diversas secretarias do município 
Data do Certame: 08/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: na Sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 15375/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Convite 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza, Gêneros Alimentícios e 
diversos para as secretarias do Município de Água Branca/PB 
Data do Certame: 04/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 74.950,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 15378/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis, óleos lubrificantes e derivados de petróleo 
Data do Certame: 29/03/2016 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Site do Edital: http://www.aroeiras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 15381/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação 
em paralelepípedo em diversas ruas, construção de meio-fio 
prémoldado em concreto em diversas ruas e reposição de calçamento 
no Município de Manaíra/PB. 
Data do Certame: 11/04/2016 às 08:30 
Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 797.901,51 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 15383/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 
rede coletora de esgoto sanitário em diversas ruas do Município 
Data do Certame: 11/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 139.211,42 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 15386/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza e 
diversos para o Fundo Municipal de Saúde de Água Branca/PB 
Data do Certame: 04/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: Sala da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 52.837,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15387/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Engenheiro Civil para fiscalização e 
acompanhamento das Obras do Município de Caraúbas - PB 
Data do Certame: 07/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 30.900,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Documento TCE nº: 15388/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de limpeza e capinagem em vias 
públicas do Município de São José do Bonfim/PB 
Data do Certame: 01/04/2016 às 13:00 
Local do Certame: Rua José Ferreira, Nº. 05, Centro. 
Valor Estimado: R$ 80.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15389/16 
Número da Licitação: 00016/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Material Elétrico 
Data do Certame: 07/04/2016 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 79.330,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15390/16 
Número da Licitação: 00015/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisas 
personalizadas para evento da Prefeitura Municipal de Caraúbas - PB 
Data do Certame: 12/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 21.670,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 15392/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: contratação(ões) de empresa(s) Físicas e/ou Jurídicas dos 
ramos pertinentes para prestações de serviços especializados como 
Médicos plantonistas: (CARDIOLOGISTA, FISIOTERAPEUTA e 
PSIQUIATRA, junto a Prefeitura Municipal Mulungu/PB, até dezembro 
de 2016. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua João Pessoa, 182 - Centro - Mulungu - PB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15394/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Data do Certame: 14/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 25.482,65 
Site do Edital: http://www.caraubas.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15395/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL (LENÇÓIS, TOALHAS) PARA 
ATENDER NECESSIDADE DO FMS DE CARAÚBAS - PB 
Data do Certame: 13/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 3.228,00 
Site do Edital: http://www.caraubas.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 15396/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais de construções diversos. 
Data do Certame: 13/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Rua João Pessoa, 182 - Centro - Mulungu - PB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15397/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
Data do Certame: 14/04/2016 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 58.289,40 
Site do Edital: http://www.caraubas.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15398/16 
Número da Licitação: 00014/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL 

Data do Certame: 19/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 7.226,96 
Site do Edital: http://www.caraubas.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 15399/16 
Número da Licitação: 00015/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
Data do Certame: 19/04/2016 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 33.005,72 
Site do Edital: http://www.caraubas.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 15453/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros, destinados a diversas 
Secretarias, a medida de suas necessidades. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - centro  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 15455/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA QUADRA DE 
ESPORTE COBERTA COM VESTUÁRIO NO CONJUNTO CHAGAS 
SOARES, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA - PB. 
Data do Certame: 18/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: AV. IRINEU RODRIGUES DA SILVA, Nº 92, 
CENTRO 
Valor Estimado: R$ 223.780,89 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 15457/16 
Número da Licitação: 00013/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RÉPLICAS DE FÓSSEIS EM RESINA PARA 
O CEDUC DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 20/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 31.435,16 
Site do Edital: http://www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 15465/16 
Número da Licitação: 00002/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 
Data do Certame: 11/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 15468/16 
Número da Licitação: 00015/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em ar-
condicionado nos serviços de instalação, manutenção 
preventiva/corretiva e recarga do gás, destinados as secretarias deste 
município 
Data do Certame: 12/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 15470/16 
Número da Licitação: 00355/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços terceirizados 
Data do Certame: 08/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 15477/16 
Número da Licitação: 04007/2016 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA OS ANIMAIS DO PARQUE 
ZOOBOTANICO ARRUDA CÂMARA (BICA). 
Data do Certame: 07/04/2016 às 08:30 
Local do Certame: Sala virtual do BB: www.licitacoes-e.com.br 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2016/03/EditalPE007_16AquisRacao.pdf?7c8e42 
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 
Documento TCE nº: 15478/16 
Número da Licitação: 00012/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em ar-
condicionado nos serviços de instalação, manutenção 
preventiva/corretiva e recarga do gás, destinado ao Fundo municipal 
de Saúde. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Documento TCE nº: 15479/16 
Número da Licitação: 00009/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 
Data do Certame: 08/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: Cópia do Edital e demais documentos pertinentes 
estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura de Barra de 
Santana, à Av. Liberdade, 45 - C 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Documento TCE nº: 15481/16 
Número da Licitação: 00010/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
DIVERSOS 
Data do Certame: 08/04/2016 às 11:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: Cópia do Edital e demais documentos pertinentes 
estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura de Barra de 
Santana, à Av. Liberdade, 45 - C 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 15483/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 03(TRÊS) 
SISTEMAS COLETIVOS DE CAPTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, EM 
COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO-PB. 
Data do Certame: 15/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 390.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Documento TCE nº: 15484/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E CARNES. 

Data do Certame: 08/04/2016 às 13:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: Cópia do Edital e demais documentos pertinentes 
estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura de Barra de 
Santana, à Av. Liberdade, 45 - C 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 15486/16 
Número da Licitação: 00001/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
(POSTO) PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE 
COMBUSTIVEIS DESTINADOS AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEICULOS DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 08/04/2016 às 09:30 
Local do Certame: PM SALGADINHO - CPL 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 15494/16 
Número da Licitação: 00039/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Empresa Especializada no 
Fornecimento de Vale Alimentação 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Observações: O valor informado é o valor da reserva, tendo em vista 
que o critério de julgamento é menor taxa administrativa. 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 15505/16 
Número da Licitação: 00011/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Fornecimento, Parcelado, de 
refeições tipo (quentinhas), atendendo a solicitação do município de 
Santa Luzia – PB. 
Data do Certame: 11/04/2016 às 09:30 
Local do Certame: Pça. Estanislau de Medeiros, s/n, Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 63.250,00 
Observações: OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER 
FORNECIDOS NA PREFEITURA MUNICIPAL, DAS 08:00 ÀS 
12:00HS, FONE:(83) 3461 2299. 
Site do Edital: http://www.santaluzia.pb.gov.br/servicos/avisos 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 15522/16 
Número da Licitação: 00022/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: CÓPIA DO EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO NO SETOR DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO, À AVENIDA 30 DE 
ABRIL, Nº. 45, 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 15524/16 
Número da Licitação: 00023/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 11:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: CÓPIA DO EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO NO SETOR DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO, À AVENIDA 30 DE 
ABRIL, Nº. 45, 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 15527/16 
Número da Licitação: 00024/2016 

http://www.centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15477_16
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-content/uploads/2016/03/EditalPE007_16AquisRacao.pdf?7c8e42
http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-content/uploads/2016/03/EditalPE007_16AquisRacao.pdf?7c8e42
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15478_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15479_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15481_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15483_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15484_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15486_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15494_16
http://www.centraldecompras.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15505_16
http://www.santaluzia.pb.gov.br/servicos/avisos
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15522_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15524_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15527_16
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Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 12:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Observações: CÓPIA DO EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS 
PERTINENTES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO NO SETOR DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE BOQUEIRÃO, À AVENIDA 30 DE 
ABRIL, Nº. 45, 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 15530/16 
Número da Licitação: 00026/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 
DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
-PB 
Valor Estimado: R$ 137.089,14 
Site do Edital: http://www.brejodocruz.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Documento TCE nº: 15534/16 
Número da Licitação: 00003/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução de Serviço Estruturado, para atender as instalações 
de voz, dados e CFTV do anexo administrativo da Câmara Municipal 
de João Pessoa. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Rua das Trincheiras, 221, Centro, João Pessoa-
PB 
Valor Estimado: R$ 104.959,26 
Site do Edital: http://cmjp.pb.gov.br/wp-
content/uploads/2016/03/EDITAL-PREGAO-03-2016-
CABEAMENTO.pdf 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 15539/16 
Número da Licitação: 00004/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para execução 
integral dos serviços de recarga e teste hidrostático dos extintores de 
incêndio pertencentes ao Tribunal de Justiça da Paraíba. 
Data do Certame: 11/04/2016 às 14:00 
Local do Certame: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Valor Estimado: R$ 29.910,00 
Site do Edital: 
http://www.tjpb.jus.br/servicos/licitacoes/?modalidade=pregao-
presencial 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 15541/16 
Número da Licitação: 00018/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: aquisição de medicamentos psicotrópicos, destinados a 
farmácia básica, hospital e PSF´s deste município, conforme termo de 
referencia. 
Data do Certame: 07/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: praça tiradentes, 052, centro, são bento - pb.  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 15542/16 
Número da Licitação: 00019/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: prestação de serviços de engenharia consultiva e 
gerenciamento dos contratos de repasse ativos, conforme termo de 
referencia. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: praça tiradentes, 052, centro, são bento - pb. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 15547/16 
Número da Licitação: 00020/2016 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: aquisição de material de limpeza para desinfecção hospitalar, 
destinados ao hospital, psf´s, CEO, Nasf, Caps, Samu, centro de 
saúde, Farmacia Basica e Laboratório Municipal. 
Data do Certame: 08/04/2016 às 10:00 
Local do Certame: praça tiradentes, 052, centro, são bento - pb. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Documento TCE nº: 15553/16 
Número da Licitação: 00005/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de verduras e frutas para atender as necessidades 
das diversas secretaria municipais inclusive a merenda escolar como 
também os fundos municipais de saúde e assistência social do 
município de Belém. 
Data do Certame: 12/04/2016 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Belém 
Valor Estimado: R$ 112.100,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 14/03/2016: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 12168/16 
Número da Licitação: 00023/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ( 
HIDRÁULICOS, FERROS, ELÉTRICAS E OUTROS PARA A 
CONSTRUÇÃO CIVIL. 
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